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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Av. Dezessete de Abril, nº 347. Centro. Arroio do Padre/RS.
CNPJ: 04.329.826/0001-50. Telefone: (53) 99963-3745.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre, CNPJ n° 04.329.826/0001-50, localizada na Av. Dezessete de Abril, nº 347, Centro, município de Arroio do Padre/RS, que tem por seu representante legal o Sr. Presidente da Câmara Municipal, Adavilson Kuter Timm, a seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro a empresa APAGUE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS LTDA, CNPJ n° 00.598.908/0001-49, localizada na Avenida Vinte e Cinco de Julho, n° 77 - Três Vendas. Pelotas/RS, neste ato representado pelo Sr. Paulo Rogério Santos da Silva, CPF:550.289.000-78, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato para Contratação de empresa para a renovação do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (APPCI), conforme cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 13/2025, e proposta da empresa vencedora, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 Contratação de empresa para renovação do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (APPCI), no prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre, localizada na Av. Dezessete de Abril, nº 347. Centro. Arroio do Padre/RS.
	Item:
	DESCRIÇÃO:
	Quant.:
	Valor Total:

	I
	· Contratação de empresa especializada que possua em seu quadro técnicos para elaboração de orçamento (orientação, quantificação e especificação) para a renovação do APPCI- Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio do Plenário Arno Bottermund, situado na Avenida Dezessete de Abril, 347, neste Município, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Pedido de Orçamento.
	01
	R$ 3.200,00


CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, no entanto o projeto deverá ser realizado no prazo de 20 dias após assinatura do Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O valor a ser pago pelo serviço a ser realizado é de 3.200,00(Três mil e duzentos reais) conforme a proposta da CONTRATADA.
4.2. O pagamento será efetuado pela Câmara em 03(três) etapas, sendo:

-30% (trinta por cento) após o protocolo do projeto junto ao Corpo de Bombeiros.

-60% (sessenta por cento) após a aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros.
-10% (dez por cento) que serão pagos após a conclusão da execução do Projeto aprovado, período em que a empresa/profissional responsável pelo projeto, deverá realizar o acompanhamento da execução das obras/adequações necessárias.

O pagamento de cada etapa será realizado no prazo de 10 (dez) dias uteis após a conclusão de cada etapa e aprovação da fiscalização do Município, e mediante apresentação da Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. A fiscalização dos serviços prestados pela empresa vencedora da presente licitação ficará a cargo da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre, por servidor (a) a ser designado (a) pelo Presidente da Câmara, através de Portaria.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO DA DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:
Orgão:02- Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre.

 Proj./Ativ.  – 2.101 – Manutenção dos Serviços Legislativos e administrativos da Câmara Municipal.

Natureza da Despesa: 11- 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos – 0500.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

7.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

7.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

7.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 8. São obrigações da CONTRATADA:
 8.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

8.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

8.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

8.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

 8.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.

 8.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

8.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.

 8.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.
CLÁUSULA NONA – DA RETENÇÃO DE PAGAMENTO: Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o pagamento somente será realizado depois de sanados todos os problemas. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações.
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Contrato as seguintes sanções:

 a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. do presente Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou documento equivalente com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 10.2 do presente Contrato.
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente Contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do presente Contrato o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.1 do presente Contrato exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO

11. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
11.1. A extinção do contrato poderá ser: 

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.

11.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.
11.1.3. O Município de Arroio do Padre - RS, poderá rescindir o contrato, mediante comunicação expressa e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

11.1.4. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE
12. O valor deste contrato será reajustado anualmente, com base na variação acumulada do Indice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. Em caso de deflação do IPCA, o valor do contrato será mantido, sem reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pelotas/RS, com a prévia e expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias resultante do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DECLARAÇÃO

14.1. A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada para fornecer os itens licitados, assumindo, em consequência, todos os riscos e obrigações decorrentes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que se produzam seus jurídicos efeitos.
Arroio do Padre/RS, 27 de maio de 2025.
______________________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de Arroio do Padre
CONTRATANTE
______________________________________
Apague Equipamentos de 

Combate a Incêndios LTDA.
CONTRATADA
